
~re/diura 1flunlcipal de São JoJé doJ CampoJ 

tdiado de São ~aulo 

LIVRO N~ 

LEI N9 2220/7 9 

FLS. N.!!. 

PU '1-:::-A~':)fA i~Q j'""'~' AL 
r '/ L~ ~/.\~r" I 

N.o~b~.~.,a?.J_t _Q:2, '~~§ 

de 10 de setembro de 1979 

Autori z a o Executivo a celebrar con 

vênio com a Secretaria da Receit a ' 

Federal objetivando o intercâmbio' 

de informações cadastrais de nature 

z a econômico fiscal. 

O Prefeito Mun i cipal de São José dos Ca m 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promul g a a 

segui nte lei: 

Artigo 19- Fi~ a o Poder Executivo autoriza 

do a celebrar convênio com a Secretaria da Re c eita Federal objetivando o 

intercâmbio de informações cadastrais de natur~ za econômico-fiscal, nos 

termos do artigo 199 do Código Tributário Nac i onal Lei n9 5.172 de 25 de 

outubro de 1966 a fim de que sejam utilizadas no Sistema de Imposto Sobre 

Serviços e Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabeleci 

mento, no sentido de identificar prováveis cont r ibuintes municipais daqu~ 

le Imposto e Taxa. 

Artigo 29- Fica m aprovadas as cláusulas b á 

sicas do convênio, conforme minuta anexa, que passa a fazer parte inte grM 

te desta lei. 

Artigo 39- As despesas com o convênio auto 

rizado por esta lei, importarão no total de Cr$ 500.000,00 (quin h entos mil 

cruze i ros) . 

Artigo 49- Os recursos para atender ao di~ 

posto no artigo anterior, correrão: parte, no corrente exercício, no valor 

de 65.000,00 (sessent a e cinco mil cruzeiros) por conta da dotação 4.40-

03080303.0 2-3.1.3.1; e o restante no valor de Cr$ 435.000,00 (quatrocentos 

e trinta e cinco mil cruzeiros), por conta de dotações próprias consigna

das nos orçamentos de 1980, 1981 e 1982. 

Artigo 59- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipa dos Cam 

pos, 10 de setembro de 1979. 

Bevilacqua 

ipal 

Registrada 

feito, aos dez dias do mês de setembro de 

n-o Gal5ínete do Pre 

~7JW.~~;-~ta e nove. 
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MINUTA BÁSICA DO CONVENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITU

RA DO MUNIC!PIO DE SAO JOSB ' 

DOS CAMPOS E A SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSB DOS CAMPOS, 

pessoa jurídica de direito pfiblico interno, neste ato representada pelo ' 

seu Prefeito Municipal, Dr. Joaquim Vicente Ferreira Bevilacqua, doravan 

te denominada simplesmente MUNIC!PIO, devidamente autorizada pela Lei Mu 

nicipal n9 2220, de 10 de setembro de 1979, e a SECRETARIA DA RECEITA FE 

DERAL, Orgao da Administraçao Federal Direta, subordinada ao Ministérioda 

Fazenda doravante denominada SRF, neste ato r-epresentada pelo seu Secret~ 
rio, Dr. Francisco Oswaldo Neves Dornelles, nos termos do !tem 6 da Reso

lução n9 1/74 de 06 de agosto de 1978 da Comissao de Informática do Minis 

tério da Fazenda, firmam o presente Convênio nos termos e condições das 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I 

1. OBJETIVO 

1.1 ~ O presente Convênio tem por objetivo o 

intercâmbio de informações cadastrais de natureza econômico-fiscal, nos 

termos do artigo 199 do CÕdigo Tributário Nacional, Lei n9 5.172 de 25 de 

outubro de 1966 - a fim de que sejam utilizadas nos Sistema de Imposto So 

bre Serviço e Taxa de Licença para Localizaçao e Funcionamento de Estabe

lecimento, no sentido de identificar prováveis contribuintes municipais ' 

daquele Imposto e Taxa. 

1.2 ~A utilização dos mencionados dados visa 

ainda, um possível aumento da receita municipal, além de servir de instru 

mento disseminador de procedimentos e técnicas de tratamento de informa -

ções em uso na SRF. 

CLÁUSULA II 

2. ATRIBUIÇOES DA SECRETARIA DA RECEITA FEDE

RAL 

A fim de dar ao Município condições de identi 

ficar prováveis contribuintes de ISS e Taxa de Licença para Localização e 

Funcionamento de Estabelecimento, são atribuições da SRF. 

2.1 - Fornecer ao MUNIC!PIO as seguintes in 

formações pertencentes a seus cadastros. 

2.1.1 - Informações de Pessoa Física: 

- A Nível de Contribuintes: (declarentes da 

Cédula D) : 

- Número de inscrição no CPF; 
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- Nome; 

- Endereço; 

- Ocupação Principal (código); 

- Indicação do Es pÓlio; 

~ Anos declarados na Cédula D (trés Últimos 

nos) 1 

-A N!vel do Municipio: 

- Numero total de declarantes da Cédula D; 

- Total de Renda Bruta declarada na Cédula D. 

2.1.2 - Informações de Pessoas Jurídicas: 

-A Nfvel de Contribuintes: 

- Numero de inscrição no CGC; 

- Denominação da Pessoa Jurídica; 

Razão Social; 

- Endereço; 

- Atividade Principal (código); 

~ Situação no Cadastro (código de Ativo, Bai

xado ou Cancelado) ; 

- Natureza Jurídica ; 

-A N1vel Municipal: 

-Numero total de declarantes. 

2,2 - Realizar, anualmente, o cruzamento dos 

Cadastros Municipais com os Cadastros da SRF (CPF e CGC). 

CLAUSULA III 

3. ~J?.UIÇOES DO MUNIC!PIO 

A fim de dar ã SRF condições de identificar ' 

contribuintes com movimento nos Cadastros Municipais, mas omissos nos Ca 

dastros da SRF (CPF e CGC), ê atribuição do MUNIC!PIO: 

3,1 - Fornecer à SRF, após o cruzamento anual 
dos Cadastros Municipais com os Cadastros da SRF (CPF e CGC) as seguintes 

informações: 

-A Nivel de Contribuinte: 

- Número de inscrição no CPF ou CGC; 

-Número de inscrição municipal; 

-Nome ou razão social; 

- Endereço; 

-Ocupação ou atividade principal; 

- Natureza jurídica (se for o caso). 

- A Nível do Município: 

-Total de contribuintes Pessoas Físicas; 

-Total de contribuintes Pessoas Jurídicas; 
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3,2 ~ Fornecer i Secretaria da Receita Fede 

ral, mediante solicitaçao , informaçoes referentes â receita total e a des 

pesas , concernentes ã prestação de serviços, declarados por contribuintes 

inscrito em seus cadastros, 

CLJ(USULA IV 

4, DISPOSTCOES GERAIS: 
~ ~ ---~~~--~~~ 

4.1 ~ As informaçóes relativas a este Convê -

nio serao fornecidas pela SRF, através do Centro de Informações Econômico 

-Fiscais - CIEF, o qual autorizarâ o Serviço Federal de Processamento de 

Dados - SERPRO a executar os serviços necessirios ao cumnrimento desta a 

tribuição , observados o sigilo fiscal e a sistemâtica especifica, defini

dos pela Comissão de Inform&tica do Hinistêrio da Fazenda. 

4. 2 ~· Ao Executivo Municipal compete observar 

e fazer cumprir o que nreserve a Lei n9 4.862 , de 29.11.65 e a Lei n95614 

de 05.10. 70, tornando obrigat6ria a inscrição p os contribuintes nos cadas 

tros federais (CPF e CGC) . 

4,3 - Ressalvadas as competências dos NÚcleos 

de Assistência e Orientação Fiscal - NAOF, ê vedado a autoridade e funcio 

nirios municipais orientar e incluir contribuintes e declarantes de trib~ 

tos federais sobre o preenchimento de documentos de informação ou arreca

dação. 

4.4- O valor dos serviços, objeto deste con 

vênio, seri pago ao SERPRO diretamente pelo Hunicfpio e pela SRF, median

te AJUSTES a serem firmados com aquela Empresa. 

4.4.1 - Os serviços aqui convencionados impo! 

tarão num total de CR$ 500,000,00 (quinhentos mil cruzeiros) sendo pago , 

parte, no corrente exercício, no valor de CR$ 65.000,00 (sessenta mil cr~ 

zeiros), por conta da dotação n9 4.40-03080303.02-3.1.3.1; e o restante 1 

no valor de CR$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil cruzeiros ), 

por conta de dotaçoes prôprias consignadas nos orçamentos de 1980, 1981 e 

1982. 

4,5 - O presente Convênio noderá ser alterado 

de comum acordo com as duas partes, mediante a assinatura do Termo Aditi

vo, ou rescindido por qualquer uma, bastando para tanto, que uma notifi -

que a outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

4.6 - O presente Convênio teri vigência por 

três anos , a partir da data de assinatura, renovando-se automaticamente 1 

por iguais períodos, se nenhuma das partes se manifestar pela resc1sao. 

E, por assim estarem de acordo as partes con 

venentes foi lavrado o presente Convênio, em 4 (quatro) vias de iguais 

teor e forma, destinadas duas para a SRF, uma para o SERPRO e uma para o 

MUNICIPIO , sendo assinados pelos representantes da SRF e do MUNIC!PIO e 
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por duas testemunhas, além de rutricado nas demais folhas e vias. 

TESTEMUNHAS: 

Francisco Oswaldo Neves Dornelles 

SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL 

Joaquim Bevilacqua 

- Prefeito Municipal 


